
12/09/2025

Número: 0701237-50.2019.8.07.0015 
 

Classe: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO 

 Órgão julgador: Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais
do DF 

 Endereço: SMAS Trecho, 3 Lotes 04/06, -, Fórum José Júlio Leal Fagundes, Setores
Complementares, BRASÍLIA - DF, CEP: 70610-906 

 Última distribuição : 25/01/2019 

 Valor da causa: R$ 442.566,00 

 Assuntos: Inadimplemento 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AMBROSINO DE SERPA COUTINHO (EXEQUENTE MASSA

INSOLVENTE DE)

IVAN LORENA VITALE JUNIOR (ADVOGADO)

AMBROSINO DE SERPA COUTINHO (EXECUTADO

ESPÓLIO DE)

IVAN LORENA VITALE JUNIOR (ADVOGADO)

Outros participantes

MINISTERIO PUBLICO DO DF E DOS TERRITORIOS

(FISCAL DA LEI)

VTL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

IVAN LORENA VITALE JUNIOR (ADVOGADO)

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

(INTERESSADO)

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL (INTERESSADO)

AMBROSINO DE SERPA COUTINHO (INTERESSADO

ESPÓLIO DE)

ALEXANDRE CESAR OSORIO FIRMIANO RIBEIRO

(ADVOGADO)

VIVIAN MURBACH COUTINHO (REPRESENTANTE LEGAL)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

241852250 10/07/2025
15:54

Edital Edital



Num. 241852250 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RACHEL CRISTIANE ETO - 10/07/2025 15:54:00
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25071015535900000000219809890
Número do documento: 25071015535900000000219809890
Este documento foi gerado pelo usuário 185.***.***-92 em 12/09/2025 11:23:43

Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e
Litígios Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE
Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes 
SMAS - Setor de Múltiplas Atividades Sul, Trecho 4, Lotes 6/9, Bloco 5, 1º andar, 
sala 1.50, BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906 
Atendimento: Balcão Virtual (https://balcaovirtual.tjdft.jus.br/) 
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00
E-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br

 

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA QUE DECLAROU A
INSOLVÊNCIA CIVIL DO ESPÓLIO DE AMBROSINO DE SERPA COUTINHO (CPF:
043.351.717-49) e DE CONVOCAÇÃO DOS CREDORES PARA APRESENTAÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE CRÉDITO  (Artigo n.º 761, Inciso II, do CPC/1973)  -  Número do
Processo: 0701237-50.2019.8.07.0015.

Prazo: 20 (vinte) dias para o(s) credor(es) apresentar(em) Declaração(ões) de Crédito(s).

 

O Dr. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO, Juiz de Direito da Vara de Falências, Recuperações
Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, na forma da lei, etc., FAZ
SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento que, por este meio,
torna público que, nos autos da Ação de Insolvência  0701237-50.2019.8.07.0015, por
sentença proferida em 23/05/2025, ID 236852628, foi DECLARADA a INSOLVÊNCIA CIVIL do
ESPÓLIO DE AMBROSINO DE SERPA COUTINHO (CPF: 043.351.717-49). Por meio deste,
CONVOCA todos os credores para apresentarem sua(s) declaração(ões) de crédito,
acompanhada(s) do(s) respectivo(s) título(s), nos próprios autos da insolvência, no prazo de 20
(vinte) dias úteis contados da publicação deste edital. Além da declaração de crédito, o credor
ainda deverá informar ao administrador judicial o seu número de CPF, o endereço em que receberá
comunicação de qualquer ato do processo, o meio de pagamento do crédito (indicação chave Pix ou
conta bancária do credor) e, ainda, encaminhar eventual procuração do advogado com poderes para
receber e dar quitação. Ficou consignado na parte dispositiva da sentença o seguinte:" Por todas as
razões expostas, julgo procedente o pedido para, com fundamento do art. 748 do CPC/73, declarar a
insolvência civil do ESPÓLIO DE AMBROSINO DE SERPA COUTINHO, CPF 043.351.717-49.
Declaro o feito extinto com resolução de mérito nos termos do art. 487, inc. I, do CPC. Sem
honorários. Sem custas em virtude da gratuidade de justiça que ora defiro ao espólio. À Secretaria: 1.
Nos termos do art. 751 do CPC/1973, incisos I a III, declaro vencidas antecipadamente todas as
dívidas do insolvente. O Sr. Administrador Judicial deverá promover a arrecadação de todos os bens
do insolvente que sejam suscetíveis de penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no curso do
processo. Qualquer execução deverá se dar por concurso universal, nestes autos de insolvência (art.
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751, inc. III, c.c. art. 762, ambos do CPC/1973). 2. Nos termos do art. 752 do CPC/1973, "declarada
a insolvência, o devedor perde o direito de administrar seus bens e de dispor deles, até a liquidação
total da massa". 3. Cautelarmente, com urgência e independentemente do trânsito em julgado, em
analogia ao processo falimentar, nos termos da Lei n.º 11.101/2005 (LFRE), art. 99, inc. X, determino
que se consulte o sistema ONR, para verificar a existência de imóveis em nome do(a) insolvente,
apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema RenaJud,
para verificar a existência de veículo em nome do(a) insolvente, apondo-se a restrição total sobre os
veículos encontrados. Também pesquise-se, via Sisbajud, os extratos bancários de contas mantidas
pelo(a) insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período que se inicia 90 (noventa) dias
antes do ajuizamento do presente feito, até a data em que realizada a pesquisa, bem como proceda o
bloqueio e a transferência para uma conta judicial das quantias e quaisquer créditos eventualmente
existentes em contas cadastradas em nome do insolvente, pelo sistema SISBAJUD. Determino
também a inscrição da falida no CNIB – Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens. 4. Na
forma do art. 761, inc. I, do CPC/1973, nomeio como administradora judicial VTL CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA, representada por IVAN LORENA VITALE JUNIOR, OAB/SP 162924. 4.1.
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de compromisso, intimando-se o(a)
administrador(a) a assinar o termo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, na forma do art. 764 do
CPC/1973. 4.2. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que são suas atribuições, nos termos do
art. 766 do CPC/1973: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam, requerendo
para esse fim as medidas judiciais necessárias; II - representar a massa, ativa e passivamente,
contratando advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e submetidos à aprovação
judicial; III - praticar todos os atos conservatórios de direitos e de ações, bem como promover a
cobrança das dívidas ativas; IV - alienar em praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da
massa". 4.3. Intime-se ainda o(a) Administrador(a) de que sua remuneração será fixada se houver
possibilidade, diante das forças da massa insolvente (art. 767 do CPC/1973). 5. Após o trânsito em
julgado desta sentença: 5.1. Expeça-se o edital previsto no art. 761, inc. II, do CPC/1973,
convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20 (vinte) dias, a declaração de crédito,
acompanhada do respectivo título. A declaração deverá ser apresentada nos próprios autos da
insolvência. 5.2. Oficie-se aos Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal,
Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Território e Juízes(as) da(s)
Vara(s) do Trabalho do Distrito Federal para comunicar que foi declarada a insolvência ESPÓLIO
DE AMBROSINO DE SERPA COUTINHO, CPF 043.351.717-49, e para ressaltar que: a) em face da
universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra
o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais,
Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s)
providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do
CPC/73. b) em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a
remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal. c) nos termos do
artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores individuais serão remetidas ao
juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo dispositivo legal, havendo, em
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alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando para a
massa o produto dos bens." 6. Ainda em analogia ao processo falimentar, nos termos do art. 99, inc.
XIII, da LFRE, após o trânsito em julgado, oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e Distrital ou
intimem-se, via sistema, para que tomem conhecimento da declaração de insolvência, bem como para
que declarem seus créditos, caso haja. DOU A SENTENÇA FORÇA DE OFÍCIO. 7. Defiro a
gratuidade de justiça à massa insolvente. Anote-se. Publique-se. Registre-se.      ". Cientificando-se,
ainda, que este Juízo e Cartório têm sua sede à SMAS Trecho, 3 Lotes 04/06, Fórum José Júlio Leal
Fagundes, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906. E, para que este chegue ao
conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não possa(m) alegar ignorância,
extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a Lei, disponibilizado no site deste
Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. DADO E
PASSADO nesta cidade de BRASÍLIA, DF, 10 de julho de 2025 14:21:24. Eu, SHYRLENNE
MATSAMURA RAMOS, Servidor Geral, expeço este edital, que será assinado eletronicamente pela
diretora de secretaria substituta por determinação do MM. Juiz de Direito.

 

Rachel Cristiane Eto

Diretora de Secretaria Substituta

(assinado eletronicamente)


